
ATENÇÃO: A cópia impressa a partir da intranet é cópia não controlada. 

FRM-DGPES-045-06                  Revisão: 00                  Data: 10/06/2015                    Pág.: 1/3 

ELABORAÇÃO DE PARECER SOCIAL-
ESO 

Competência técnica: Serviço Social        
Conhecimentos relacionados: Técnica para elaboração de laudos e pareceres 

 
Objetivo Geral 
 
Proporcionar aos assistentes sociais o desenvolvimento de técnicas e 
habilidades para a elaboração de laudos e pareceres sociais. 
 
Objetivos Específicos  
 
 Estabelecer a relação entre exercício profissional, trabalho e 

instrumentalidade. 
 Reconhecer a implicação ético-política que norteia a realização do Estudo 

Social e a elaboração de documentos no exercício profissional. 
 Identificar os limites e possibilidades da intervenção profissional no campo 

sociojurídico. 
 Refletir sobre os diferentes instrumentos que compõem o fazer profissional. 
 Aplicar os principais instrumentos e técnicas utilizados na elaboração de 

relatórios, laudos e pareceres sociais. 
 
Metodologia e Recursos  
 
Aulas expositivas, materiais de leitura, estudos de casos, recursos 
audiovisuais, dinâmica de grupo, produção de textos. 
 
Conteúdo Programático 
 

 Serviço Social e Questão Social na Contemporaneidade. 
 A Instrumentalidade no trabalho do assistente social. 
 A construção do Parecer Social. 
 Serviço Social, produção de conhecimento e intervenção. 
 Oficinas de Pareceres Sociais. 

      

Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem escrita aplicada no final do curso. 
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Carga horária  
 
12 horas 
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